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Ilmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho o qu po 
DD. Presidente da Câmara Municipal — DEF TON 
Dores do Indaiá-MG Leonardo Dióge    

    

Indicação nº 24/2015 

O vereador que a esta subscreve, fundamentado no art. 157 do 

Regimento Interno desta Casa, vem através desta solicitar o envio de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, que este tome providências junto ao Setor 

competente para que sejam tomadas providências no sentido de se estar 

executando a limpeza e manutenção do Cemitério local e em seu entorno. 

JUSTIFICATIVA 

As medidas consistem na capina, coleta de entulhos em atendimento à 

solicitação dos cidadãos dorenses, testemunhas do estado lastimável de 

conservação que se encontra o cemitério municipal. 

De acordo com relatos dos cidadãos, o cemitério encontra-se em 

situação de abandono, com covas abertas, restos de caixões expostos, lixos e 

mato espalhados por todo local. 

O Cemitério “PARQUE CRISTO REI” tem frequência permanente de 

visitas de parentes de pessoas sepultadas ali, que por conta da situação do 

local, acabam tendo uma “péssima impressão”, e os problemas se agravam 

ainda mais pela época das chuvas, quando o mato cresce e toma conta de 

todos os lugares causando impressão negativa e gerando ainda mais 

preocupação com o aumento de insetos perigosos.
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Porém, o mais agravante e ainda doloroso torna-se a condições para os 

familiares visitarem o local e se depararem com uma situação tão lastimável, 

causando assim um certo desconforto para os mesmos. 

Nestes termos pede-se deferimento 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 06 de Abril de 2015. 

  

   
    

Elias Fér À 

ereador!- PTC 
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